
FUNDO MTJNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4/2022

PROCESSO LlClTATORlO No 005/2022

CONTRATO FMS N.O 07412023, QUE ENIRE SI CETEBRÁM O FUNDO

MLINIC]FAL DE SÁÚDE DE CHÃ GRÁNDE E A EMPRESA

DÍSIRIBU'OORA DE PRODUTOS ÁGRESIE MERIDIONAL LTDA ME,

PARA OS F/NS QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 0g (nove) dias do mês de maio de 2023, de um tado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRANDE com sede e

foro em pernambuco, localizado à Avenida \/ir,te de Dezerr,b,'r, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N'P'J'/MF sob

o n.0g.625.í67/0001-50. neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro,

Casado, Comerciante, nomeado por meio da Porta:'rr I'lo 285i20'i7 clatada em 01/08/2017, portador da Carteira de ldentidade

No 1.g26.g12lSSp/pE, CpF no gsr,+gt.oaq-a4, no uso da atribuição que lhe confere o oRlGlNAL, neste ato denominado

simplesmente CoNTRATANTE, e a empresa Distri!:urdora ce P:'orJutos.Agreste Meridional Ltda ME, inscrita no CNPJ sob

o n" 40.g76.26g,000j-s0, estabetecida à Rua Sargentc Siiviro Macêdo, No 03, São José - Garanhuns/PE - CEP: 55.295-280,

neste ato representada por sua representante lãgal Sr'. F.aíssa Rabêlo Ferreira, portadora da Carteira de ldentidade No

4.Oo7.2ZS-g, expedida pela Secretaria de Defesá S:cial :'r Estado ce Alagoas, CPF/MF N0 136'6'19.25&07, doravante

denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório no

OOstZo2z- pregão Eletrônico no Oo4llo2z- Ata de Registro de Preços n' 014t2022- doravante denominado PROCESSO

. qr. * regeripela LeiFederal no 8.6ô6 de 21 cle junho de 1993, e rnodiÍicaçoes subsequentes; pelos termos da proposta

vencedora, 
-parte 

integrante cleste contr.ato: oelo esiabelecirlo no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público'

agiànoo-sô-rnes supietivamente, os cnncípios da I eoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas

as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguil

CúU5ULA pRIMEIRA - Do oBJEIg - Aquisição de Equioamentos de Proteção lndividual (EPl's) e Álcool 7070, a ser

utilizado pelos profissionaiioe sauoe áo Municipio oe Cria Grancle no enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavirus, conÍoi'me especifrcações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte

integrante deste contrato inclependente de transcriçâr;.

parágrafo primeiro - O presente Confato não coderá ser objeto Ce cessão ou transferência, no todo ou em parte'

6LÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - o obloto desre Contrato destina-se ao desenvolvimento das medidas para

enfretamento da emergência de sarde públaa r1e importáncia internacionel decorrente do coronavírus responsável pelo surto

de 2019, e do Decreto Legislativo no 195. de 14 de janeiro de 2021'

6úUSULA TERçEIRA - Eo1,EâZA.- o presente contratc vigorará atá 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertirrente.

cúusuLA euARTA - Do vAt.oR E coNotÇrlEs iElÂgASEXIq - Atribui-se a esse contrato o valor de R$ 95'437'00

lttoventa e cinco mil, qratrocentosãtrinta e sete reais)referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira,

para a totalidade do periodo mencionado na Clausula Tercei:a conforme detalhamento a seguir:

Etilico. Tipo: hidrataco, teo' alccólico

DESCRTÇÀo

Írasco 1.000M1

etílico !üiledej!'117l

7C7. (70"C1).
3R0269943

"Gl-\ 1 00crúL

oá proteÇao individual, arllaçâo em aÇo 'e/estioo c? i

poliproprleno

embaçante,
único.

LTDA:«)876269000 1 50

Dados: 2023.05 09

, lente ent acr,lico irersperenle, ir,c:i;', e l:e

ajuste e regulagem latcral. esterelizável a Ír;c, tana"ho 
i

6R0362345

com elástico em toda volta, sem cor, cerca de 60 g/rr2. úntco.
3R01'23522

descartável, hipoalergênica

Íouca descaúável uso hospi'álar

100

náo tecido 1009't, ocliProPil eno. I

atóxica incdora unissex. embalagent

ml - borrifaCor :_gI plástico ÍarsTarerie
-trr I

TotalUND.
UnitáriocÔDtGo QUANT.ITEM

5,30 8.480,001.600 Litros
01

5,30 36 040.006.800 Litros
02

3,50 700,00200 Und
10

1320,00Pacote3U
13

\ 2.e0 1.$43,00670 Und
15
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FUNDO \VITJNICIPAL DE SATJDE

Parágrafo Primeiro . Os pagamentcs serão efet:iados rrreCiante crédito em conta corrente da contratada, por ordem

banúria, em até 30 (trinta) Cias consecutivcs, a coniar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes

iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditiv: para c qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizacios iniegraimente, em correspondência com os produtos efetivamente

entregues no rnês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro. A nota fiscai devidamente a;estaca Jeverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de

Saúde de Chã GrandelPE, Locaiizacla na Aveni,la SãLr Jr;st' n" 10'i, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CertiÍicado oe Regularidade do FGíS - CRF, co.nprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidáo Negativa de Débitos Relaiivos a Trrbutos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasii,

c) Certidão Negativa de Débrto-" TraL,alhistas - CNIIT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de Céhitos inadimplidos petante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regulariciade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

ParágraÍo Quinto - O pagamento ser'á realizaoo, após a apresentação pela Conkatada da nota Íiscal devidamente

preenchida e indicação do banco, agência e conta bancarla da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicaiária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.

Esse fato nâo será gerador ie direito a reajustamento de preços ou à atualização monetána.

Parágrafo Oitavo - A nota fis.cal que ror apresentarla com err.o, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o

pagamento, será devolvida a coirlratada, para coreçáo e nesse caso 0 prazo previsto no parágrafo primeiro será

interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos cagamentcs ii'nprtáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

Parágrafo Décimo . A adjudicatária não pocierá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado no

Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverâcr estar ircl;s,'rs ros Íirêr;os apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos

e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resultantes da execução do contrato.

cLÁusuLA Qul NTA - qA§-u ÁLlZÁ§Ag--UAN-i'Jdtl4 - occrrend o

contratada não tenha concorrido de alguma fortna havera rncldência de

variação acumulada do IPCêüIBGE ocorricla entre a cjata Íinal prevtsta para

válvula borriÍador hone spray I

í6 Frasco 500 l,/ll Cm plástico kanspárente com valvuia pLinrp para geli | tsR0279900 3'10 Und 2,90 899,00

17
Dispen ffirio velox (capacroade er',r

volume: 800 ml. Material Plástico; Tlpo de instalação De pareoe). i

EEô Und 23,00 12.650,00

Total
UND.

Unitário

3,60 9.180,002.550 Und23

Und o Ãrl 24.225,002.550

Avental Hospitalar, material: polipropilen,r. granratura: cerca de 4C

GICM2, componente: tiras para fixação caracteíisilca aLliciorai: i tsR047336'1

Avental Hospitalar, capote cirúrgico. Sl\4S, 'lrru', cl crr c,-: ô.t (
úR04J-1397

nho elástico

esté irso unrco.

esterilidade uso único,

I 11

ma
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Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a supervêniência de fato

imprevisível nos termos e fcrma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,

cuja pretensão deverá estar suficienternente comprovada atratrés cle documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUÇÃO D0 OBJETo D0 CoNTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues nc

Fundo Municipal de Saúde, srtuado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Cenko, Chá Grande/PE, ocasião em que serâ

procedida a conferência dos produros entregues, e a verificação se estão de acordo com as características e quantirativu,,

descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: 0s produtcs cev:rl,-r.1,:r!"ê,ri r;jL.'i:r errj até. 05 'tincc) dias corridos a contar, e do recebimento da

Ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo [t4unrcipai ds Sauie de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os prociutos serào recebidos definrti,ramente após a veriÍicação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsavel,

ParágraÍo Terceiro: O prazo de varidade Cos prod,:tcs, i'ãc pcde'á ser inferior a 0ô (seis) meses contados a partir da data de

entrega dos respectivos orodutos sotlcitados na Crdem cie Íornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande.

Parágrafo Quarto: 0 transporte, carga e a descarga Cos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posterionnente ao F,.rnrio l.1u:r;ci,-':il ri': Sl; le Ce ilhã Gr^ande.

Parágrafo Quinto: 0 recebimento provisorio ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreia execuçãc do uontrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obngada a trocar c proouto que vier a ser recusado por não atender à especificação do

Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem Que isto acar;'ete oualouei'ônus à administraçáo ou importe na relevância das sançÕes

previstas na legislação vigente. O prazo para entrega cii(sl novo(s) produto(s) será de até 24 (vinte e quatro) horas

contadas em dias úteis, a contar da notificaçãc à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação da;
penalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os produtcs serâ,: recei:idcs r;e modc i,ned;atr; e deÍlnitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor

beneÍiciário os padrões adequaclos de segirr:inça e qrirririade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas

quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servicjor Jairo AÍnorim Paiva. lr/atrícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como

GESTOR D0 CONTRATO e a servidora lsabeila llavai'a M. de Sousa Macêdo, matrícula 944595, Coordenadora de

Enfermagern, como FISCAL DO CONTRATO, resconsável pelo acompanhamento e Íiscalizapo da entrega dos produtos,

anotando em registro próprio tonas as ocorrência: reiaccnr,-ias a execução e determinação, tudo o que for necessário à

regularrzação de falhas otr defeitos obseruados ira er:scuçãc do Ccnirato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quern

incumbe avaliar se a subcontratação cumpre cs reluisitos de qualificação técnica, alem da regularidade fiscal e trabalhista

necessários à execução do ccjeto

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais,

poderá subcontratar parte do objeto Ceste ternio de reie:êri;i:, até c limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo

Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualoirei' hioótese de siro;:,ntra1;;çãc. pe'manece a responsabilidade integral da Contratada pela

perfeita execução contratual, cabenCo-lne realiz.ar a super\/rsãJ e cocrdenação das atividades da subcontratação, bem com'r

responder perante a Contratante pelo rigoroso cuinprimento oas obrigaçoes contratuais correspondentes ao

subcontratação.

Dados: 2021.05.09
08:35:1 4 -03'00'
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CúUSULA NONA - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto

contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçÕes públicas, as especificações técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com

indicaçÕes referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescrições

da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou

parcial;

b) Manter-se, durante toda a vrge,ic.^ . sl;çr1,;;r; d: clriraic, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

com as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à correÇáo do rJeíeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização

dentro do p@zo. a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar. nas mesmas condiçôes de sua proposta. cs acréscimos ou supressÔes do fornecimento ora conkatado,

que porventura se fizerem necessários, a critério da Ccntratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravros ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja

sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante. qrralquer íato extraordinário ou anormal que ocorrer no Íornecimento do

objeto contratado;

g) Arcar com todas as despesas decorrerrtes de uma eventual substituição do obieto, em caso de reposição do

mesm0;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor referente à entrega e a quaisquer

oconências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento

ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela

Contratante;

j) Assumir responsabilidade pcr todos os gestos com êncargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na
'iegislação 

social e trabalhista em vigor', obrrgando-se a saldá-los na época prÓpria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregaticio com o MtJNlClPlO;

k) Responsabilizar-se por todos os encarqc)s fiscais e comerciais resultantes destacontratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto obietc do presente Contrato, e todos os Ônus, relativos ao

fornecimento, inclusive frete, oesde a origern até sua enlrega no local de destino, bem como cumprir, as normas

adequadas relativas ao transporte do produto obieto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adeqLiada garantindo sua integridade fisica;

n) Responsabilizar-se por quaisque;' multas o,-r desoesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento

de qualquer cláusula ou conciiçâo do corrtratc. ciii,pcsiii'ro legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas aS especificacoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) lVlanter núrnero telefônicc e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação iunto à

contratante:

cúUSULA DÉctMA - DAS oBRIGAÇôES Do coNTRATANTE - sáo obrigaçoes do Fundo Municipal de

Grande:

'D A:4087 6269000 Dados: 2023,os ue
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FUNDO MUNICIPAI- DE SATIDE

a) Receber o objeto nas condiçôes estabelecidas nesie Contrato,

b) Verificar a conformidade dos bens recebiCos corn as especificaçôes constantes no Termo de Referência e da

proposta para Íins de aceitação e recebimento oefinittvo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito. sobre imperfeiçôes falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido

para que seja substituído. reparado ou corrigtdo,

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimenro das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma

estabelecidos neste Contiato;

0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas às obrigações contratuais;

g) A Administração náo respcnr'e: it púr q-c:icqJlr c:inprr-rmi,.s.rs assumidos pela Contratada corn terceiros, ainda

que vinculadas à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prep,:stcs :r.rsubcrdlnadcs,

CLÁUSULA DECIMA pRtt\lEtRA - D&:IENÀiJEJOEI- Ccm [undamento no Art. 7'da LeiFederaln.o 10.520/2002,ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração :ública Municioal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa

de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Enselar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execuÇáo do contrato:

d) Nâo assinar a Ata de Registro de FreÇos e Cor:ti'aio qo crazo estabelecido;

e)Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar docutnentaçâo exigida no certame:

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas ciescritas nas alíneas "a", "d', "u','f', "9";"h" e "i', será aplicada multa de no máximo

30% (hinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa lustificacia, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante

na ordem de fornecimentc;

b) Deixar de realizar, sem causa justif;cada as obrigaçoes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados

Parágrafo Terceiro - Será deduzido dc valor da multa aplicacla em razão de falha na execução do contrato, de que trata a

alínea "c", o valor relativo às mr-rltas aplicadas enr razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A faiha na exec,ição do ccntrato prevista nc subitem "c" estará configurada quando a Conhatada se

enquadrar em pelo menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a

graduação de infraçÕes conforme a tabela 1 a segui; e alcatç,:r o totai de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TA"BELA 1

Grau da lriÍr Pcntos daI

2

/-

?

't

4
Â

I
-t--

4

J

6 10

Parágrafo Quinto - O cornportair,Ê,'ril previsto nc Parág'aÍ:' Quartc estará configurado quando a Contratada

tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97 parágrafo único, da Lei n0 8.666/1 993.

atos
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F'JNDO MTINICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Executar fornecirnento incompleto, paliativo p:i,','isc;ic como por caráter

ou deixar de rovidenciar entar,

Fornecer informação pei'fida de forr,ecitrrentc rLr substituir material licitado por

outro de

Suspender ou interromper, salvc rnotivo Ce for'ça rnaiot' ou caso fortuito, os

fornecimentos contratados

Utilizar as dependências da Corrt:'atantc, pâI.) il," clrvels;s cc objeto do

contrato.

Recusar a execução de for"necimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem
Por 0corrência

motivo ustiÍicado.

Pernritir situação que crie a possibrliczcle tje causar ou que cause dano físico,
Por Ocorrência

lesão ral ou çras letais

Retirar das dependências do Contratante quaiscluer equipamentos ou mate riais

de consumc em contrato, sem autorizacão

DE!XA.R DE:

Manter a documentaçâc, de habilitação atualiz-ada'

rir horário estabeleciCo contrato ou determinado

Cumprir determinação da FiscalizaÇão oar"a ccntrole cle acesso de seus

funcionários.
formal ou in

Fi

.l

Cumprir quaisquer dos itens do ccntrato e seus anexos nâo

tabela de multas, apcs reincidência for-rnalr,erte nctificada

previstos nesta
pela unidade

fiscalizadoia.

Entregar a garantia contratual eventualmente exigtda nos termos e prazos

ados

parágrafo Sétimo - A sançâo ce multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e

contratar estabelecida no Capt;Í ctes'ta cláusula.

parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da

aptàçao da penalidade, a Coi:tratada cometer a rnesn-1a infraçãc, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas

correspondentes. sem oreiuízo da i'escisão ccn:raiual .

parágrafo Nono - Nenhuma penaliclade será aolicaoa sen: o cler.rido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade -

pAAi, devendo ser observado o drsposto nc [Jecr..l,i EsiacJLral no 12.191/2015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Grau

1

2

4

nto a quem cÂ 0reÍei'e descumaL0 sob0t
/a 0re davalor rdem0 fornr{o

% sobre o valor da 0 descuma\ordem fornecr

reÍe descu0avalor0 ad clordem cinnentoô fornesobre

1 sobre o valor da ordem de Íornecimento a ue se refere o descu mento da

da

da

da

5 2% sobre o valor da ordem ce fcr,re,l,nier.:,c d :..
cmento c drefereLieo lor orCemda forneciÀoa/

/o0 sobre

mento da

mento da6

lncidênciaGrauItem

Z Por Ocorrência
1

2 Por Ocorrência2

6
Por dia e por tarefa

designada3

5 Por 0corrência4

5E
J

66

ocorrencta
Por item e por

17

B

I
10

11

12

13

1
ocorrencla

Por item e por

Por 0corrência1

I Por 0corrência

2 Por 0corrência

oc0rrencra

Por item e por

1 Por dia

parágrafo Décimo - A criiério <Ja autoridaoe cctnpetente, o vaior da multa poderá ser descontado do

efetuado ao contratado.

pagame
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Décimo Primeiro - ApÓs esgotados os meios de execução direta da sanso de multa indicados no Parágrafo

Décimo acima, o contratado será notiÍicado pur. rnloir,àr a importância devida no prázo de 15 (quinze) dias' contados do

recebimento da comunicação oficial'

parágraÍo Décimo segundo - Decorrido o prazo previsto no Par'ágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a rnulta

para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá. ern situações.excepcionais devidamente motivadas' efetuar a

iJ*üa. cautelar do valor da multa antes da conclusão tlo procedimento administrativo'

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - DA REsclSÁo - A inexecução total ou parcial do presente Contrato enselará a sua

rescisã0, com as consequências ccntrãtuais e as Crevistas em lei ou regularnento'

parágrafo primeiro - lnadimplenento imoutá-vel à contratada - o contratante poderá rescindir administrativamente' o

presente contrato nm n,pã..@vll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a

qualquer indenizaçã0, seÃ-pieiuiri das penalicladãs oertinentes em prccesso administrativo regular'

parágrafo segundo - o presente contlat-o^19!erá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipÓtese

previõta no inciso XVll do artigo 78 Ot 1ui 6 666t93'

parágrafo Terceiro - o presenie Contrato .poderá 
ser rescrndicjc amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitação clesde q,re nala conveniên c)a paraa Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8'666193'

parágrafo euarto - Este contrato poderá ser rescindido iudicialmente nos termos da legislação processual vigente' Artigo

79, lll da tt; 9.666/93.

parágrafo euinto - euando a rescisáo ccorrer com íuncamenlo nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8'666/93, sern que

haja culpa da contratada será esta ressarcida dos preluÍzos regularmente comprovados que houver sofrido' Artigo 7!

parágrafo 2o da Lei 8.666/93'

parágrafo sexto - A rescisão administrativa ou arnigavel seiá precedida de autorização escrita e fundamentada' Artigo 79

parágraÍo 1o da Lei 8.666/93.

CúuSuLA DÉOMA TERCEiRA - DAS DESPESAS DO CoNTR.ATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o

pagamento de tributos tariÍas e <tespesas oeccrreÍrtes'1e execução do obleto deste contrato'

parágrafo único: serão da contr'atada todas as oespesas riecorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais, decorrentes da execução do contrato. Artlgo 71 da 1ei8.666193'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão

por conta dos recursos a seguir especificaoos:

DE TRÀBÊIIiO

8002

8002

10.12?-.27)3.1.295
10.1')2.2703,2.2.42

4.4.90.52.00
3.3.90.30.00

cúusuLA DÉclMA eulNTA - nÀ RESP0NSABILtDAD-; otvtt- - A. ccntratada responderá por perdas e danos que vier a

sofrer o contratante, ou Íerce,ros. em ra.zãc,le aç,rc'lu orn,ssa:' dclcsa ou culposa' da contratada ou de seus prepostos'

independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou leEais a que estiver sujeita; não excluindo' ou reduzindo esta

ieiponsabilidade, a fiscalt:açáo ou o ,,ron,pur,i,rr..nic p:ii 'jt)Ír1r3iailt€' Artigo 70 da Lei 8'666193'

ntratada poderá ser

12.650,00
82.7878000

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - DOS A.CRÉSCIiJlot E-§UqEES§OE§ - A quantidade inicialmente co

ácrescida ou suprimida dentro dos limit.s prerislos ,io oa,-agrato prirreiro do artigo 65 da Lei no 8'666/93'

0

cúUSuLA DÉclMA SÉT1MA. DA§Â-L]EBAa9!..,§ - A.. alteraçÔes, porventura necessárias' ao bom, e Íiel cu prim_ento do

Dados: 2023.05.i)9
oR.16.?á -n1'On'
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FIJNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

objeto deste Contrato serão efetivadas aa fonna cr êrtlg0 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FoRq - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, exduído
qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o presente

na presença das
Ccntrato em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito legal,

DlSTR|BUlDoF. ^. Â.,rwIl'.1|m.,|'il.:1.Í

oroorro, oâirirr ?i'.Jlll;'i?íà,3'"T"""'
MERIDIONAL LrDA.4ot7676ryrri.,

LTDA 40876269000r 50 ?a:k'! 
20rr Li0e'rP r7 r!

Raíssa Rabêlo Ferreira
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE

MERIDIONAL LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

E

(
CPFl

Secretário Municipal de Saúde

CONTR,ATAI\lTE

?oc. 6e. Ár lt - ec 640 zs1 \q4.q I
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